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COMUNICADO

 

 
A DIRETORA DA FACULDADE DE DIREITO "PROF. JACY DE ASSIS" DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, comunica que o Edital ESAJUP nº 1/2024 - Processo Seletivo para
Contratação de Estagiário (documento SEI 5191291) será prorrogado por mais 01
(um) ano, perfazendo uma validade total de 02 (dois) anos, a contar da publicação
do resultado final, a qual ocorreu em 27/03/2024 (documento SEI 5298377).
 
30 de janeiro de 2025
 

LUCIANA ZACHARIAS GOMES FERREIRA COELHO
Diretora da Faculdade de Direito "Prof. Jacy de Assis"

Portaria SEI R. nº 4060/2022 de 11/08/2022

Documento assinado eletronicamente por Luciana Zacharias Gomes Ferreira
Coelho, Diretor(a), em 30/01/2025, às 16:18, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6056520 e o código CRC 6100A424.

Referência: Processo nº 23117.012117/2024-18 SEI nº 6056520
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